
INDICAÇÃO Nº 
2042
, DE 2007

INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a fim de que determine aos órgãos competentes estudos e providências no sentido de viabilizar celebração de convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rincão, para a destinação de verbas  na ordem de R$ 30.000,00, para a construção de uma sala na sede da Entidade.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rincão atende 55 crianças/adolescentes e adultos portadores de necessidades especiais dos municípios de Rincão, Santa Lúcia e Motuca, provenientes de famílias carentes.

Os portadores de Necessidades Especiais são atendidos ainda em sua maioria na parte administrativa da Entidade, necessitando de construção de salas adequadas para proporcionar mais qualidade ao atendimento realizado.

Os recursos ora pleiteados são indispensáveis para a construção de uma sala na sede da Entidade, que propiciará a ampliação e aprimoramento das atividades ali desenvolvidas.  

Assim, considerando a urgência e o relevante interesse público, e contando com a costumeira atenção e sensibilidade do Senhor Governador, aguardo o pronto atendimento do presente pleito.
Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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